
diário oficial Nº 35.076   61Sexta-feira, 12 DE AGOSTO DE 2022

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 132/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE UrUará.
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UMa) Pá carrEGadEira cHaSSi: XUG0300VJNPB03165
daTa dE aSSiNaTUra: 11/08/2022
ViGÊNcia: 11/08/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 839605

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da PorTaria dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. Sr. 
PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aUToS 
doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa (coMPra) 
dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

050502184/2022 clEiToN criSTiaNo 
BoUrScHEidT

faZENda Vila 
NoVa 2 23,1442 Ha doM EliSEU 1589/2022

050502185/2022 clEiToN criSTiaNo 
BoUrScHEidT

faZENda Vila 
NoVa 3 52,2806 Ha doM EliSEU 1622/2022

050602265/2022 cariN fErNaNda 
STrENZKE dE SoUZa

faZENda MoNTE 
HorEBE 134,9295 Ha doM EliSEU 1645/2022

050502178/2022 Nilo BoUrScHEidT faZENda SaNTa 
Maria iii 95,6189 Ha doM EliSEU 1642/2022

Belém (Pa), 11.08.2022
Bruno Yoheiji Kono ramo
Presidente

Protocolo: 839281
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da PorTaria dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. Sr. 
PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aUToS 
do ProcESSo dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa (coMPra) dE 
TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

111301240/2019 JoSÉ loUrENÇo 
TaVarES faZENda Boa SorTE 274,8653 Ha MaraBá 1624/2022

Belém (Pa), 11.08.2022
Bruno Yoheiji Kono ramo
Presidente

Protocolo: 839544
Portaria N° 1482 de 11 de aGosto de 2022
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975.
considerando o artigo 110 do decreto Estadual n°. 1.190/2020 que de-
termina a intimação do beneficiário do título e/ou para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresente defesa sobre o descumprimento das cláusulas 
resolutivas ou das demais causas de cancelamento do título.
considerando que nos autos do processo n°. 2010/211525, originário do con-
trato de concessão de Uso n°. 00015, expedido em 28/12/2010, em favor de 
irla Maria oliVEira da SilVa, para uma área de 1.432,5039 ha, foi suge-
rida a instauração de procedimento de cancelamento do mesmo.
resolve:
art. 1°. intimar a senhora irla Maria oliVEira da SilVa, para que, querendo, 
no prazo de 15 dias, apresente manifestação e/ou defesa sobre o cancelamento 
do contrato de concessão de Uso n°. 00015, expedido em 28/12/2010.
art. 2°. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 839540
Portaria Nº 1483/2022 11 de aGosto de 2022
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975.
considerando o artigo 110 do decreto Estadual n°. 1.190/2020 que de-
termina a intimação do beneficiário do título e/ou para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresente defesa sobre o descumprimento das cláusulas 
resolutivas ou das demais causas de cancelamento do título.
considerando que nos autos do processo n°. 2010/211713, originário do 
contrato de concessão de Uso n°. 00010, expedido em 28/12/2010, em 
favor de liliaN SiQUEira BiSPo, para uma área de 1.384,7633ha, foi 
sugerida a instauração de procedimento de cancelamento do mesmo.

resolve:
art. 1°. intimar a senhora liliaN SiQUEira BiSPo, para que, querendo, no 
prazo de 15 dias, apresente manifestação e/ou defesa sobre o cancelamento 
do contrato de concessão de Uso n°. 00010, expedido em 28/12/2010.
art. 2° Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 839557
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2022/518701 WEliSoN ViEira 
doS SaNToS

faZENda aNo 
NoVo 1498,3241Ha alMEiriM 1479/2022

ESTa PorTaria TorNa SEM EfEiTo a PorTaria Nº 1335 dE 01 dE aGoSTo 
dE 2022, PUBlicada No doE Nº 35.064 dE 02 dE aGoSTo dE 2022
Belém(Pa), 11/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2018/42420 HaUlliGToM liSBoa 
BarBoSa SaNToS

faZENda TriaN-
GUlo 98,1124Ha BarcarENa 1480/2022

Belém(Pa), 11/08/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos - Presidente

Protocolo: 839561
Portaria Nº 1484/2022 de 11 de aGosto de 2022
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975.
considerando o artigo 110 do decreto Estadual n°. 1.190/2020 que de-
termina a intimação do beneficiário do título e/ou para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresente defesa sobre o descumprimento das cláusulas 
resolutivas ou das demais causas de cancelamento do título.
considerando que nos autos do processo n°. 2010/211689, originário do con-
trato de concessão de Uso n°. 00013, expedido em 28/12/2010, em favor de 
MaNoEl raiMUNdo da iGrEJa NETo, para uma área de 1.471,3437 ha, foi 
sugerida a instauração de procedimento de cancelamento do mesmo.
resolve:
art. 1°. intimar o senhor MaNoEl raiMUNdo da iGrEJa NETo, para que, que-
rendo, no prazo de 15 dias, apresente manifestação e/ou defesa sobre o cance-
lamento do contrato de concessão de Uso n°. 00013, expedido em 28/12/2010.
art. 2° Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 839569
Portaria N° 1470 de 11 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da Política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de estremar o Patrimônio Público 
do Particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre ter-
ras devolutas localizadas no Município de Viseu, abrangendo uma área de 
1.457,9722 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/1021924.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 1.457,9722 (um mil, qua-
trocentos e cinquenta e sete hectares, noventa se sete ares e vinte e dois 
centiares), denominada GlEBa SÃo JoSÉ do GUrUPi, localizada no Mu-
nicípio Viseu, com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes 
termos: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice fT3-M-5292 de 
coordenadas N 9.836.941,04m e E 353.966,76m;  deste, segue confron-


